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Prefeitura Municilãaide Ribeirão F
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 06 de janeiro de 2022.

Of. Nº 1.300/2.022-C.M. ,
FF“ 2022

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Municipio de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto

Total ao Projeto de Lei Complementar nº 81/2021 que: “CONCEDE ISENÇÃO

DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA

PESSOAS FÍSICAS RESIDENTES E PESSOAS JURÍDICAS LOCALIZADAS

NO ENTORNO DAS OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS NO MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS-
PROVIDENCIAS”, consubstanciado no Autógrafo nº 213/2021, encaminhado ai

este Executivo, justificando—se o Veto pelas razões que adiante seguem. ., ;»;
lªden



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Inicialmente, o Projeto de lei não delimita & área

geográfica a ser abrangida pela isenção que pretende estabelecer, contendo o termo

genérico “no entorno”, o que impede a aplicação da norma, bem como contempla

toda e qualquer obra pública paralisada no municipio, sem a devida especificidade e

abrangência.

Em relação ao IPTU, nos termos do disposto no artigo 32

do Código Tributário Nacional e no artigo 158 do Código Tributário Municipal, o

fato gerador do imposto e' a propriedade, que não deixou de existir. Da mesma forma,

o ISS, que tem como fato gerador a prestação do serviço, conforme artigo 94 do

Código Tributário Municipal. Em ambos os casos, não há que se falar em isenção, já

que o fato gerador dos impostos existe.

Já as taxas municipais são devidas em função da

utilização de serviço público ou em decorrência do poder de polícia da administração

municipal, nos termos do artigo 190 do Código Tributário Municipal. Portanto, se

houve a prestação dos serviços públicos, as taxas são devidas.

Cabe ainda ressaltar que, nos termos da legislação em

vigor, em especial o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, é vedada a

concessão de beneficio de natureza tributária do qual decorra renúncia de receita, sem

a devida compensação, que não ocorreu no Projeto de lei.

De acordo com o tema nº 682 das teses com
'º

Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal, os membros do Poder ”a,
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Legislativo têm poder de iniciativa geral em projetos de lei com matéria tributária,

confira-se:

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2.

Reserva de iniciativa em matéria tributária.

Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo.

Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4.

Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional,

previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo

em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida.

6. Recurso provido. Reaflrmação de

jurisprudência.(ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2013,

ACÓRDÃO ELETRÓNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11—2013 PUBLIC 20-11—

2013)

No entanto, nos casos em que houver renúncia de receita,

a exemplo da isenção presente no Projeto de lei', e' indispensável que a proposição

legislativa esteja acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e

financeiro, nos termos do art. 113 do ADCT, coníira-se:

Art. 113. A proposição legislativo que crie ou

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto:

orçamentário e financeiro.

'Leí IGI/00 7 Art. 14. êlºA renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido.
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado,
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Prefeitura Municidài de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Supremo Tribunal Federal tem precedentes no sentido

de queanorma do mencionado art. 113 do ADCT tem aplicação em todas as

unidades federativas, incluindo-se os municípios, coanra-se:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO

FINANCEIRO. LEI Nº 1.238, DE 22 DE

JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA.

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

REMUNERAÇOES DOS SERVIDORES DA

AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169,

g lº, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS

TRANSITORIAS - ADCT. A AUSENCIA DE

PREVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO

IMPLICA INCONSTITUCIONALIDADE.

IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI

CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO

DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES

PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO

FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO

DIRETA QUANTO A SUPOSTA VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 169, Q Iº, DA CRFB. 0 ARTIGO 113 DO

ADCT DIRIGE—SE A TODOS os ENTES

FEDERATIVOS. AUSÉNCIA DE ESTIMATIVA DE

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

DA LEI IMPUGNADA.;_ gg?

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
º
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E. NA

PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE

O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA

DECISÃO. l. Ajurisprudência desta Casa firmou-se

no sentido de que aausência de dotação orçamentária

prévia apenas impedea aplicação da legislação que

implique aumento de despesa no respectivo exercício

financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua

inconstitucionalídade. Precedentes. Ação direta não

conhecida quanto a suposta violação do artigo 169. & lº,

da Constituição Federal. 2. O artigo 113 do ADCT

estende-se a todos os entes federativos. Precedentes.

3. A normas impugnadas tratam de Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração dos Servidores da Agência de

Defesa Agropecuária do Estado de Roraima”, instituindo

mobilidade na carreira, prevendo cargos de provimento

efetivo e em comissão, remuneração para o regime de

plantão, progressão horizontal e vertical, concessão de

adicionais de interiorização, de qualificação, de

fiscalização e de penosidade, além de fixar o

vencimento básico, e normas conexas à sua efetivação. A

lei, porém, não foi instruída com a devida estimativa

do seu impacto financeiro e orçamentário. 4.

Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu

o pagamento de verbas de natureza alimentar e

considerando a dúvida inicial quanto ao alcance da

norma da Constituição Federal. presentes osi

requisitos do art. 27 da Lei n.º 9.868/99, de modo;.
que, a fun de preservar a segurançajurídica, propõe-“sg =.

a modulação dos efeitos da declaração de
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

inconstitucionalidade a partir da data da publicação da ata

do presente julgamento. 5. Ação direta parcialmente

conhecida e, na parte conhecida, pedido

julgado procedente, a fim de declarar inconstitucionais

os artigos 4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único; Sº; 10 a

13; 19 a21; 26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57;

e os Anexos 1 a 111, todos da Lei nº 1.238, de 22 dejaneiro

de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc.(ADI

6118, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,

julgado em 28/06/2021, PROCESSO ELETRÓNICO

DJe-199 DIVULG 05-10-2021 PUBLIC 06-10-2021)

EMENTA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO

TRIBUTÁRIO EFINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE

29 DE NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO DE

RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

(IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE

DOENÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS

ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇOES

CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS — ADCT. O

ARTIG0113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS

os ENTES FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE

RECEITA SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI

IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADEf"!

FORMAL RECONHECIDA. AUSENCIA DÇÉÍ

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTAK
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Prefeitura Municipe
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

MAGNA: CARÁER EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO

COMO CONCRETIZAÇÃO DA IGUALDADE

MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA

CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A

Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima gera

renúncia de receita de forma a acarretar impacto

orçamentário. A ausência de prévia instrução da

proposta legislativa com a estimativa do impacto

financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113

do ADCT, aplicável a todos os entes federativos,

implica inconstitucionalidade formal. 2. A previsão de

incentivos flscais para atenuar situações

caracterizadoras de vulnerabilidades, como ocorre

com os portadores de doenças graves, não agride

o princípio da isonomia tributária. Função

extrafiscal, sem desbordar do principio da

proporcionalidade. Previsão abstrata e impessoal.

Precedentes. Ausência de inconstitucionalidade

material. 3. O ato normativo, não obstante viciado na

sua origem, acarretou a isenção do IPVA a diversos

beneficiários proprietários de veículos portadores de

doenças graves, de modo a inviabilizar o

ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos

da decisão para proteger aconfiança legitima que

resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé

objetiva. 4. Ação direta conhecida e julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei º;

nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, do Estado 8%

Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data
»
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da publicação da ata do julgamento.(ADI 6074,

Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em

21/12/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-042

DIVULG 05-03-2021 PUBLIC 08-03-2021)

Com Vistas aos mencionados precedentes, o Tribunal de

Justiça de São Paulo alterou o seu entendimento anterior, no sentido de que a norma

do art. 113 do ADCT não seria aplicável aos municípios, passando a

reconhecer ainconstitucionalidade formal das leis que instituem renúncia de

receita sem o prévio estudo do impacto orçamentário e financeiro, confira-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE A

LEI Nº 12.058, DE 28 DE AGOSTO DE 2019, DO

MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, QUE 'DISPOE

SOBRE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS

PARA MELHORIAS NOS BAIRROS E

LOGRADOUROS E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS' CONCESSÃO DE

INCENTIVO FISCAL CONSISTENTE NO

ABATIMENTO DO IPTU DE PESSOAS FÍSICAS

E JURÍDICAS QUE APOIEM (MEDIANTE

DOAÇÃO OU PATROCÍNIO) PROJETOS DE

MELHORIA NOS BAIRROS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS, A SEREM

PROMOVIDOS POR ASSOCIACOES DE

MORADORES LOCAIS, LIMITANDO A DEDUÇÃO)

A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DEVIDd

COMPETENCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE

8 de 1 1

'A

* INICIATIVA ORIUNDA DO PODER? /
LEGISLATIVO LOCAL , VIABILIDADE —'
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Prefeitura Munic1pâl de Ribeirão Preto
Esáado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

ENTRE OS PODERES EXECUTIVO E

LEGISLATIVO PARA EDIÇÃO DE NORMA

TRIBUTARIA , PRECEDENTES DO C.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (TEMA Nº 682)

_ ARTIGO 6ª, TODAVIA, QUE POR ESTABELECER

OBRIGAÇÓES AO EXECUTIVO LOCAL (CRIAÇÃO

DE COMISSÃO PARA APRECIAÇÃO DOS

PROJETOS), VIOLA A RESERVA DA

ADMINISTRAÇÃO (ARTIGO 47, INCISOS 11 E

XIV, DA CE), MALFERINDO

CONSEQUENTEMENTE O PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES - MÁCULA TAMBEM

VERIFICADA NO ARTIGO sº, POR SER

INVIÃVEL A INSTITUIÇÃO DE PRAZO

PARA O EXECUTIVO REGULAMENTAR A

NORMA _ OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA

LEGAL (ARTIGO 163, êóº, DA CE) NÃO

CARACTERIZADA _ LEI QUE ESTABELECE OS

ELEMENTOS ESSENCIAIS PARA CONCEssÃO DO

BENEFÍCIO FISCAL * VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA NÃO AFETAÇÃO (OU NÃO VlNCULAÇÃO)

TRIBUTÁRIA (ARTIGO 176, INCISO IV, DA CE)

RECONHECIDA - INSTITUIÇÃO DE INCENTIVO

QUE ENSEJOU VINCULAÇÃO DE PARCELA DA

ARRECADAÇÃO DO IPTU PELO MUNICIPIO,

FORA DAS EXCEÇOESºê

CONSTITUCIONALMENTE PERMITIDAS #“
EXAME DE CONFORMIDADE AO ARTIGO

113 DO ADCT —POSSIBILIDADE, A LUZ DO

PRINCÍPIO DA 'CAUSA PETENDI' ABERTA -
9de11



Prefeitura Municioai de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVO QUE EXIGE ESTIMATIVA DE

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

EM PROPOSIÇÓES LEGISLATIVAS QUE CRIEM

RENÚNCIA DE RECEITA — POSICIONAMENTO

DO C. ÓRGÃO ESPECIAL QUE TEM

AFASTADO SUA INCIDENCIA AOS MUNICÍPIOS

—- RECENTES JULGADOS DO C. SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, TODAVIA,

REAFIRMANDO SUA PARAMETRICIDADE A

TODOS OS ENTES FEDERADOS QUANTO

AO PROCESSO DE PRODUÇÃO NORMATIVA, A

JUSTIFICAR ACOLHIMENTO DA TESE —

PRETENSÃO INICIAL PROCEDENTE. (TJSP;

Direta de Inconstitucionalidade 2086325-

46.2020.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/09/2021; Data de

Registro: 01/10/2021)

Pelo exposto, considerando que a proposição

legislativa não está acompanhada do estudo de impacto orçamentário e

fmanceiro, fica configurada a inobservância da norma do art. 113 do ADCT,

tornado o Projeto inconstitucional.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 213/2021 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto ;à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.
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Prefeitura Municrpal de Ribeirão Preto
EsIado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

?

f, =
"" -
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DU'ARTENOGUEIRA
Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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AUTÓGRAFO Nº 213/2021
Projeto de Lei Complementar nº 81/2021
Autoria do Vereador Maurício Gasparini

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE

MELHORIA PARA PESSOAS FÍSICAS RESIDENTES E PESSOAS
JURÍDICAS LOCALIZADAS NO ENTORNO DAS OBRAS PÚBLICAS

PARALISADAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. lº Esta Lei Complementar estabelece a isenção de impostos e taxas para
pessoas fisicas e jurídicas residentes ou localizadas no entorno de toda e qualquer
obra pública paralisada no Município de Ribeirão Preto.

Art. 2º A isenção trazida no artigo anterior compreende:

l - o Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) sobre imóveis localizados no
entorno das Obras paralisadas;

II - o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) incidente sobre os
serviços prestados pelas empresas instaladas e que mantenham suas atividades no
entorno das Obras paralisadas;

III - toda e qualquer taxa municipal incidente sobre as atividades desenvolvidas
pelas pessoas jurídicas localizadas no entorno.

Art. 3º As obras públicas paralisadas que dão ensejo à isenção aqui prevista são
aquelas que apresentam transtornos e exigem modificações no sistema viário da
cidade, impactando, direta ou indiretamente, a circulação de pessoas e a
mobilidade urbana.



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Art. 4º O beneficio fiscal instituído por esta Lei Complementar permanecerá até a
data da entrega definitiva da obra.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar os procedimentos
administrativos e operacionais decorrentes do cumprimento desta Lei
Complementar.

Art. 6o As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 22 de dezembro de 2021.

residente


